
CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRÊTO

•
- AUTOORAFODE LEI.. 08{11 -

•

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Prêto, faz pÚblico o segu.1nt
autégrafo de lei:
A câmara Municipal de Ouro Prêto, resolve:
Aprovar com redação que se segue, o ojato de Lei na 08/71 t a
Gaber:
A Câmara" . eipal de Ouro Prêt , decretat

Art. lQ - O salário do Pessoal. que recebe por verba global de -
serviços e obras, fica elevado, nos êrmos do Decreto
Lei Federal nQ 68.576, de 2~ (Vinte e dois por cento),
a partir de 12 d io do corrent exe cicio.

§ ttnieo - percentage f1x da será calculada ôbre o salário
tabe1ecido no contrato de trabalho, e vigência, fi
do paI ervidor.

Art. 21 - Pica o Poder Executivo autorizado
adicionais considerados nece8s~rios
ta Lei.

Art. 32 - Revogadas as disposições em contrári , entrará e ta -
Lei em vigôr a partir d data de sua publicação.

abrir oeerédi tos
ao cumprimento de

câmara "'~unicipa.1de O TO PrAto, 19 de ~o de 1971.

fi José Fe1iciano .odrigues - Pre idente.

--~- ..;:;~~;;:::;...;;;.••........••~\~----
Th 6du10 Pereira. - Vice-Presidente.

'A6kcf~~
~on Mart1ns - ~etár10.

~bli do e Regi trado nesta Secretaria em 19
de junho de 1971.

Dir tor da Secre-
taria. da. câmara..


